
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.193.953 - 
SP (2017/0263692-2)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : RAIZEN TARUMA LTDA 
ADVOGADOS : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO  - SP196655 
   GILBERTO RODRIGUES PORTO  - SP187543 
   EDUARDO CORREA DA SILVA E OUTRO(S) - SP242310 
   DÉBORA EUGENIO DOS SANTOS DE JESUS  - SP314587 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 339/STF. ART. 5º, 
INCISO XXXV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. ÓBICE 
PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
895/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA 
AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E 
DOS LIMITES DA COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO 
DA COMPETÊNCIA DESTA CORTE. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por RAÍZEN TARUMÃ 
S.A., com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado (fl. 513):

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 
EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA.

NÃO DEMONSTRAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ.

1. Para se chegar à conclusão diversa daquela alcançada pela Corte 
de origem, de que não teria havido compensação administrativa em 
relação ao crédito tributário executado, seria essencial o reexame 
fático-probatório dos autos, hipótese vedada nesta instância superior, 
ante óbice da Súmula 7/STJ.

2. Agravo interno não provido.
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Nas razões do recurso extraordinário (fls. 528/542), sustenta o recorrente 
que está presente a repercussão geral da questão tratada e que houve ofensa aos arts. 5º, 
XXXV, LIV, LV, e 93, IX, todos da Constituição Federal.

Assevera que "sendo incontroversa a existência de crédito apto a 
compensar com o débito fiscal executado, como ocorre no vertente caso, a Recorrente faz 
jus ao reconhecimento da compensação e, consequentemente, a decretação da extinção 
do crédito tributário"' (fl. 536).

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 556).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o 
acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 
determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão 
de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a 
jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a 
adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791292 
QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 
PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 
18, n. 203, 2011, p. 113-118 ) 

Nesse sentido, não se reconhece a existência de repercussão geral, nos 
moldes definidos pela Corte Suprema, quando este Superior Tribunal de Justiça tiver 
utilizado fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia, hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

Na espécie, o acórdão proferido por este Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo regimental ali interposto. A propósito, cumpre transcrever trechos 
da fundamentação do aresto (fls. 517/518):

Conforme registrado na decisão agravada, o apelo da agravante não 
merece prosperar. Com efeito, o tribunal regional, ao enfrentar a 
alegação de extinção do crédito tributário, esmiuçou o quadro fático dos 
autos, para concluir que o débito executado não teria sido objeto de 
compensação administrativa, como alega a agravante. 

É o que se extrai do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 
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366/367 - grifos acrescidos):
Alega a embargante que o débito cobrado nos autos da 

execução fiscal foi objeto de compensação realizada no âmbito 
administrativo, razão pela qual estaria extinto, nos termos do artigo 
156, inciso II, do CTN.

Ocorre que, analisando as cópias dos processos administrativos 
acostados à inicial constata-se que através da PER/DECOMP 
25610.68605.210108.1.3.04-7893, apresentada em 21/01/2008 (fls. 
89/94), objeto do processo administrativo n° 13830.903374/2009-02, 
a embargante requereu a compensação do valor de R$ 16.411,64 
(dezesseis mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e quatro 
centavos), referente a pagamento de IRPJ indevido ou feito a maior 
com débito relativo a IRPJ apurado por estimativa eferente ao mês 
de dezembro de 2004, código de receita 2362-01, com data de 
vencimento em 31/01/2005.

Entretanto, o crédito tributário cobrado na execução fiscal, 
também a título de IRPJ, diz respeito ao período de apuração de 
01/03/2005 a 31/03/2005, código de receita 2430-01, com 
vencimento em 31/03/2005, conforme se observa dos documentos 
de fls. 70/85, objeto do processo administrativo n° 
13830.500138/2009-20.

Sendo assim, conforme muito bem observado pelo i. 
Procurador da Embargada, embora a embargante tenha indicado em 
sua Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF 
entregue em março de 2005, que efetuou a compensação do valor 
mencionado no PER/DECOMP n° 25610.68605.210108.1.3.04-7893 
(fl. 100), na verdade isso não ocorreu, pois as informações 
constantes da DECOMP são relativas ao tributo vinculado ao 
código da receita 2362-01, com período de apuração e vencimento 
divergentes daquele constante da DCTF, cujo tributo está vinculado 
ao código de receita 2430.

Portanto, tendo havido erro por parte da embargante quando da 
apresentação da Declaração de Compensação, este não constitui 
óbice à exigência do débito.

Ademais, segundo o ofício de fl. 283, oriundo da Receita 
Federal, o processo administrativo n° 13830.903.374/2009-02, trata 
de um pedido de restituição que foi deferido totalmente. Destarte, 
não houve compensação e o débito existente é devido. 
Consequentemente, a improcedência dos embargos se impõe.

Nesse contexto, a alteração das conclusões da Corte de origem, tal 
como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, 
necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos 
autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice 
previsto na Súmula 7/STJ. 

Em assim sendo, não prospera a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso 
IX, da Constituição Federal, uma vez que o aresto impugnado foi suficientemente 
fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional quando o 
Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Quanto à alegada afronta aos artigos 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do RE 956.302/GO, "a 
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questão da ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice 
processual intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise 
de matéria fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da 
ausência de repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.

1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 
quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, 
a existência de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares.

2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o 
inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
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exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.
4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 

MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos 
princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de 
natureza infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. 
EDSON FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das 
ofensas ao princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses 
em que há óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da 
prestação jurisdicional de mérito.

6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 
com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para 
a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a 
esse título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil 
de 2015, art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a): Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 
01-08-2018)

Ademais, é uníssona a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no 
sentido de que configura ofensa meramente reflexa ao texto constitucional a questão da 
suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do direito adquirido, do 
ato jurídico perfeito e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de 
normas  infraconstitucionais, como é o caso dos autos, em que se discute a 
admissibilidade do recurso especial.

Nesse sentido, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o Plenário do 
Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral do referido tema (Tema 
660/STF), em acórdão sintetizado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748371 RG, 
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 
01-08-2013 ) 

A esse respeito, confiram-se também os seguintes precedentes das Turmas 
que integram a Corte Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 
PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 
CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
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CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT 
(Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão 
geral da violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à 
coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da 
ampla defesa e do devido processo legal, quando se mostrar 
imprescindível o exame de normas de natureza infraconstitucional. 
2. O acórdão do Tribunal de origem revela-se em consonância com a 
jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão 
do julgado depende da análise da legislação local e do conjunto 
probatório constante dos autos, o que é incabível em sede de recurso 
extraordinário, conforme consubstanciado nas Súmulas 280 (Por ofensa 
a direito local não cabe recurso extraordinário) e 279 (Para simples 
reexame de prova não cabe recurso extraordinário) do STF. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento. (RE 589.655 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 
24-08-2018) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 
Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 
admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação 
da coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. 
Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no 
exame do RE nº 598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 
181, concluiu pela ausência de repercussão geral do tema relativo a 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros 
tribunais, dado o caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de 
repercussão geral do tema relativo à suposta violação dos princípios 
da legalidade, do contraditório, da ampla defesa, do devido processo 
legal, bem como dos limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 
748.371/MT, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 
1º/8/13). 3. Conclusão em sentido diverso da adotada no acórdão 
recorrido demandaria, na espécie, o reexame aprofundado do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é inviável na via eleita, segundo o 
enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido. 5. 
Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja vista tratar-se, na origem, de 
mandado de segurança (art. 25 da Lei nº 12.016/09). (ARE 994.883 
AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 
29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 DIVULG 23-08-2018 
PUBLIC 24-08-2018) 

Por fim, o recurso extraordinário foi interposto contra acórdão do Superior 
Tribunal de Justiça que concluiu pela ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso da competência desta Corte e, 
consequentemente, à análise do mérito recursal.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem natureza 
infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de repercussão geral" 
(Tema 181/STF). 
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Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 
598.365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, 
DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT 
VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218 ) 

Nesse sentido, cumpre ainda trazer à baila os seguintes precedentes do 
Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 
DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 
941.152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, 
Tribunal Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-163 DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. OBJETO RECURSAL REJEITADO 
PELO STF. RE 598.365-RG/MG (TEMA 181). QUESTÃO 
CONSTITUCIONAL IMPUGNADA ORIGINARIAMENTE. NÃO 
OCORRÊNCIA. PRECLUSÃO. 1. O objeto deste recurso diz 
respeito a tema cuja existência de repercussão geral foi rejeitada 
por esta Corte na análise do RE 598.365-RG/MG, Rel. Min. AYRES 
BRITTO, tema 181, por se tratar de questão infraconstitucional. 2. 
Esta Corte firmou entendimento no sentido de que a questão 
constitucional que serviu de fundamento ao acórdão do juízo de segundo 
grau deve ser atacada em momento próprio, sob pena de preclusão, 
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Superior Tribunal de Justiça

apenas sendo admissível recurso extraordinário de acórdão de recurso 
especial quando, no julgamento deste, originar-se a matéria 
constitucional impugnada. Precedentes. 3. Agravo interno a que se nega 
provimento. (ARE 768.691 ED, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE 
MORAES, Primeira Turma, julgado em 15/06/2018, PROCESSO 
ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 01-08-2018) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SÚMULA 279 
DO STF. REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE 
CORTE DIVERSA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 1. É inadmissível o recurso 
extraordinário quando para se chegar a conclusão diversa daquela a que 
chegou o Tribunal de origem, seja necessário o reexame das provas dos 
autos. Incidência da Súmula 279 do STF. 2. Carece de repercussão 
geral a discussão acerca dos pressupostos de admissibilidade de 
recursos da competência de cortes diversas (Tema 181, RE 
598.365). 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão 
de aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Verba 
honorária majorada em ¼ (um quarto), nos termos do art. 85, § 11, 
devendo ser observados os §§ 2º e 3º CPC. (ARE 1.015.880 AgR, 
Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 
29/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-247 DIVULG 26-10-2017 
PUBLIC 27-10-2017) 

Dessarte, ante à ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, que afasta o 
cabimento do recurso extraordinário em face da falta de repercussão geral, fica 
inviabilizada a análise das questões constitucionais suscitadas.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se. 
Intimem-se.

 

  

Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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